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FUNCIONÁRIO 

DECRETO N° 763/00 

SÚMULA: Dispões sobre o Enquadramento dos Servidores 
Municipais, na forma que especifica: 

O Prefeito do Município de Sarandi, Estado do Paraná, de 
conformidade com o resultado do Concurso Público Municipal 
para provimento de cargos públicos, na forma do Edital de 
convocação nº 04/97, de 04/02/97, e ainda, tendo em vista o 
disposto no art. 18 parágrafo terceiro da Lei Complementar 
municipal nº 16/93, de 18/11/93. 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam enquadrados nos Cargos de Provimento Efetivo, 
sob o regime juridico do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sarandi, os servidores municipais 
abaixo individualizados, conforme dispões o artigo 41, da Constituição Federal. 

GRUPO ACUPACIONAL: PROFISSIONAL 

FUNÇÃO: MÉDICO (CARDIOLOGISTA) 

CARLOS EDUARDO BOZELLI 

GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTÉRIO 

FUNÇÃO: PROFESSORA 

LIZANETE NOVAIS DOS SANTOS 
DELZA CANDIDA ALVES 
TANJA MARIA DONZELI 
SUELI TEODORO DA SILVA 
V ANDIRA LUIZA DE OLIVEIRA 
MARIA DO CARMO DA S. BENEDTITI 

RG. 23.507.412-3 

RG: 4.192.386-5 
RG: 3.120.239-6 
RG: 4.248.175-0 
RG: 4.485.383-3 
RG: 6.131.628-0 
RG: 14.571.798 

GRUPO OCUPACIONAL: SERVIÇOS GERAIS 

FUNÇÃO: AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) 

GERONITA RIBEIRO DOS SANTOS 
MARIA DAS DORES MOURA BERNARDO 
MARIA NEIDE F. DE A OLIVEIRA 
CÉLIA LOPES BARBOSA 
MARIA DE LURDES POLICARPO 
DANUZIA CAMARGO DA SILVA 

RG: 3.999.554-9 
RG: 6.376.561-9 
RG: 6.354.279-0 
RG: 5.858.570-0 
RG: 7.398.048-8 
RG: 19.963.470 

Art. 2º - Revogadas a disposições em contrário, este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos retroativo à 11 de Setembro de 1999. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E AFIXE. 


